
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia

Portaria nº DG.VAL/IFBA nº 42 de 14 de junho de 2021.

A  DIRETORA-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DA BAHIA – IFBA – CAMPUS  VALENÇA,  no uso de suas  atribuições legais
conferidas pela Portaria n. 21, de 2 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 3 de
janeiro  de  2020,  considerando  a  solicitação  presente  no  Processo  23278.000917/2021-92  e  a  ata
presente no processo 23280.000674/2021-43, resolve:

Art.  1º  –  CONSTITUIR  a  Subcomissão  Permanente  de   Acompanhamento  da   Jornada
Flexibilizada dos Técnicos-Administrativos em Educação, no âmbito do Campus Valença, composta
pelos(as) servidores(as) abaixo:

TITULARES SUPLENTES

INDICAÇÃO DOS PARES

Hilas de Jesus Almeida

SIAPE: 1461660

E-mail: hilas@ifba.edu.br

Eliana do Nascimento Andrade Pinto

SIAPE: 1460405

E-mail: elianapinto@ifba.edu.br

Anataliana Marques Pisciottano Lopes

SIAPE: 1057502

E-mail: anataliana@ifba.edu.br

Jamilda Pereira Duarte

SIAPE: 1731793

E-mail: jamildaduarte@ifba.edu.br

Wilson Fernando de Jesus Júnior

SIAPE: 2190864

E-mail: wilsonjunior@ifba.edu.br

INDICAÇÃO DA GESTÃO

Naiana Maria Gonçalves Andrade

SIAPE: 1012863
E-mail: naiana.andrade@ifba.edu.br

Art. 2º – A Subcomissão poderá definir, em sua primeira reunião, qual servidor(a) será designado(a)
para responder pela presidência.
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Art. 3º – A Subcomissão deverá fazer registros das atividades realizadas e apresentar relatório ao final
do trabalho.

Art. 4º – A Subcomissão terá mandato de 01 (um) ano, o qual pode ser prorrogado uma única vez por
igual período.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por GENNY MAGNA DE JESUS MOTA AYRES,
Diretor(a) Geral do Campus Valença, em 14/06/2021, às 12:15, conforme decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.ifba.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1890284 e o código CRC E31A8F56.
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